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CONTRATO N° 314/2023.
INEXIGIBILIDADE: N° 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2023.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
CANTORA “MANU BAHTIDAO” NA 
REALIZAÇÃO DO 27° ANIVERSARIO DO 
MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE -  MA, A SER 
REALIZADO NO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 
2023, COM DURAÇÃO DE 02HS (DUAS HORAS). 
QUE ENTRE SE CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, E A 
EMPRESA M A PRODUÇAÕ DE EVENTOS 
LIMITADA -  CNPJ: 35.397.639/0001-79, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE, Poder Executivo do Município, com sede na 
Avenida Mota e Silva, s/n° -  Centro -  Senador La Rocque - Estado do Maranhão, inscrita do 
CNPJ (MF) sob o n° 01.598.970/0001-01, neste ato representado por sua SECRETARIA 
MUN DE EDUCAÇÃO, CULT., TURISMO DESPORTO E LAZER, Sra. Francisquinha 
Menes da Silva Miranda, portador do CPF. N° 440.354.621-87, residente e domiciliado em 
Senador La Rocque - MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa M A 
PRODUCAO DE EVENTOS LIMITADA, inscrito no CNPJ n.° 35.397.639/0001-79, 
localizada no Manoel barata N° 105 — Saia 01, Campina, Beiém/PA, CEP; 66.015-020, 
neste ato através de seu representante legal abaixo assinado, Sr. Anderson Hailiday Garcia 
e Silba, CPF: 096.383.907-19, denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO N° 314/2023, decorrente do Processo de Inexigibilidade n° 010/2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 077/2023, submetendo-se às cláusulas 
e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a Contratação de Show Artístico da Cantora 
“MANU BAHTIDÃO” na realização do 27°  Aniversário do município Senador La 
Rocque -  MA, a ser realizado no dia 10 de novembro de 2023, com duração de 02H 
(duas horas),, em conformidade com os termos do Art. 25, Inciso III e proposta apresentada 
pela CONTRATADA, que ficam fazendo parte deste instrumento, independentemente de 
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  EVENTUAL MUDANÇA DE DATA
Se por força maior houver, mudança da data do evento pelo CONTRATANTE, o mesmo 
terá até o dia 31 de dezembro de 2023, para realização do mesmo, devendo as Partes 
deliberarem em conjunto para a escolha de uma nova data, levando em consideração a 
agenda de shows do artista da CONTRATADA.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste Contrato é de R$ 165.000,00 (Cento e Sessenta e Cinco
conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.

ARTISTA/BANDA
APRESENTAÇÃO VALOR

DATA DURAÇÃO

MANU BAHTIDÃO 10/11/2023 2:00h R$ 165.000,00

VALOR TOTAL R$ 165.0C10,00 (Cento e Sessenta e Cinco M 1 Reais)

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do 
presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

(jjgiQADE^ Secretaria Mun. Educação Cuít. turis. desp. Lazer

das Atividades Carnavalescas e

Culturais do Municipal

“n a t u r e z a  d a  DESPESÁ: 3.3790.39.00 - Óutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o 
CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, no ato da assinatura desta avença, a cópia do 
Ofício acerca da reserva orçamentária vinculado ao serviço definido neste contrato 
(Cláusula Primeira), atestado e expedido pelo ordenador de despesas competente do 
CONTRATANTE, para fins de conferência da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
0  presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terminara apos a 
prestação dos serviços e quitação do pagamento, condicionada sua eficácia á publicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA PERIODICIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços contratados, no prazo máximo de até
01 (um) dia, contados prazo a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços 
emitido pela Contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para prestação dos serviços poderão ser 
prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido 
por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força 
maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
O objeto do contrato será executado pela CONTRATADA á CONTRATANTE, com vistoria 
de checagem da prestação dos serviços, parte do termo de referência da inexigibilidade sob 
n° 010/2023.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO.
A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a prestação dos serviços, no prazo de 
dia, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços.

^ & A F o T R ™ E I° 0 * ° T p a T ™ n to  serâ efetuado pela CONTRATANTE, 60»/. 
(cinqüenta por cento), no ato de assinatura do contrato, e restante até dia 10/11/2023, antes 
do artista subir no palco, mediante cheque nominal administrativo a ser recebido pdo 
representante legal da contratada ou por meio de terceiro/preposto constituído por meio de 
procuração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor 
indicado mediante Portaria da Comissão de
serviços prestados conforme as especificações da Inexigibiiidade sob n 010/2023.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente 
na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do brasil. Agência: 0928, ^o^ita Corrente_ 
13002801-6 - PIX; CNPJ: 35.397.039/0001-19 - M A PRODUCAO DE EVENTOS 
LIMITADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: u i ^

a) Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações estabelecidas em sua 
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de

brcumprlr os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir 
do recebimento da Ordem dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no 
todo ou em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se 
verificarem vícios, redibitórios;
Processo Fls N°da Rubrica:_ - ■ ,
d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletronico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;^
e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que 
forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder 
pelos danos causados á Administração ou a terceiros, desde que exclusiva e 
comprovadamente causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
inexigibilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE.
A CONTRATANTE se obriga a.

a ) Emitir a Ordem de Serviços;
b )  Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços do presente CONTRATO;
c )  Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos 
serviços, de acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada
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pela CONTRATADA; ^
d )  Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fo r t l í ^ „ B ía lo  
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em
vigor;
e ) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
f )  Fiscalizar o estado físico em que se encontra as ferramentas/equipamentos de trabalho 
e os equipamentos de segurança pertencentes a CONTRATADA.
g ) Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de 

sonorização condizentes e iluminação profissional, bem como se responsabiliza pela 
montagem e desmontagem de palco, conforme “Rider Tecnico disponibilizado
previamente pela CONTRATADA.

h )  Caberá, exclusivamente, à CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo 
junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe (Alvaras, Licenças e 
Autorizações), inclusive a autorização do ECAD (Escritorio Central de Arrecadaçao de 
Direitos Autorais).

i )  A CONTRATANTE bem como seus colaborardes e prepostos, comprometem-se a 
observar a ordem da grade musical do Evento, ou seja, observar o horário de início da 
apresentação musical bem como o respectivo tempo de duração de cada artista, em 
especial, das artistas da CONTRATADA, não podendo durante a apresentação desta 
realizar qualquer interrupção, seja de qualidade político partidária e/ou para divulgação 
de marcas/produtos e/ou serviços de patrocinadores do Evento ou da própria 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES .  ̂ ^
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obngações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no início da prestação dos serviços ora 
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,02% (dois centésimos por cento) do 
valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese 
de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçao
parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c" e “d” poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do 
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
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de modo inidôneo, cometer fraude fiscal garantido o direito
imnprlida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SENADOR LA RUüU 
npío orazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
Dunicão ou a tl que seja^om ivida a reaSlitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais,
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das Penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
proposição.
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita corinunicação 
escrita à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, 
SnSando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancaria a ser informada pe 
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavel ou 
judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO;
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos,
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
e) A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE; . _
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação; . „
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão 
designada para acompanhar a entrega da prestação dos serviços, assim como as da 
Administração Geral de Senador La Rocque - MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 ° do art. 67 
da Lei Federal n.° 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato;
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
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n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestaçao dos serv ços, ac 
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1 do artJ 
n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contraí
nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei, rnNTRATANTE oor
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da ^^NTRATANTt po
orazo superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbaçao da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
S S í l m e n t e  do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e
contratual mente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação:
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes dos serviços prestados ja fornecidos, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumpnmento de suas obrigaçoes ate
que seja normalizada a situação; ^ ^ , oQceRMQQOcom
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis:  ̂  ̂ ^
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidoneo, a 
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei 
de licitações e contratos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 
alíneas‘a’ a ‘m’ desta cláusula:
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da inexigibilidade, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE:
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “1” a “p” desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução do CONTRATO até a data da rescisão,

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AMPARO LEGAL
O presente instrumento de contrato é resultante do processo de inexigibilidade n° 005/2023, 
e está fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 25, Inciso III.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na Imprensa Oficial do 
Município, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra
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sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  ̂ ..^
Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Senador La Rocque/Maraniiao, com renuncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente instrumento.

Senador La Rocque/MA, 31 de Outubro de 2023.
FRANCISQU1N H A Assinado de forma digital

lr^ porFRANCISQUlNHA
MENES DA SILVA menes da silva 

MIRANDA:44035 Dados: 2023.10.31 
462187 15:32:57-03'00'

Francisquinha Menes da Silva Miranda 
Secretária Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer

Portaria n° 049/2022 
CONTRATANTE

: Assinado de forma digital por M A 
i  PRODUCAO DE EVENTOS 

/  LIMIIADA:35397039000179 
LII\/1ITADA:35397039000179 Dados: 2023.10.31 11:19:53-03’00'

M A PRODUCAO DE 
EVENTOS

M A PRODUCAO DE EVENTOS LIMITADA,
CNPJ n.° 35.397.639/0001-79, 

Anderson Hailiday Garcia e Silba,
CPF: 096.383.907-19 

CONTRATADA

TESTEIVIUNHAS:

1)_______:

2) ______ A U i \j H-yí\ oJ_
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